
08ªJR - Oitava Junta de Recursos
Conselho de Recursos da Previdência Social
Ministério da Previdência Social

08ªJR - Pauta Com Julgamento da Sessão nº 180/2015 de 05/11/2015 às 08:15 hs

Relator(a):                   ROSÁLIA URBANO DE SOUZA
Protocolo:                    36906.001892/2014-13
Documento do INSS:  0166.135.012-4
Assunto: INDEFERIMENTO
Recorrente(s): NILO BORGES DO NASCIMENTO
Recorrido(s): INSS

Unidade de Origem: AGÊNCIA SETE LAGOAS

Acórdão nº:                 0/2015
Decisão:                      CONHECER DO RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, POR UNANIMIDADE

Relator(a):                   ROSÁLIA URBANO DE SOUZA
Protocolo:                    36287.000386/2013-61
Documento do INSS:  0553.014.893-6
Assunto: INDEFERIMENTO
Recorrente(s): ARLETE MIRANDA SILVA DIAS
Recorrido(s): INSS

Unidade de Origem: AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL ITAOBIM

Acórdão nº:                 0/2015
Decisão:                      CONHECER DO RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, POR UNANIMIDADE

Relator(a):                   ROSÁLIA URBANO DE SOUZA
Protocolo:                    37016.001846/2013-21
Documento do INSS:  0600.486.358-4
Assunto: INDEFERIMENTO
Recorrente(s): MARIA IZABEL ROSA
Recorrido(s): INSS

Unidade de Origem: AGÊNCIA UBERABA

Acórdão nº:                 0/2015
Decisão:                      CONHECER DO RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, POR UNANIMIDADE

Relator(a):                   ROSÁLIA URBANO DE SOUZA
Protocolo:                    36366.005334/2012-10
Documento do INSS:  0548.033.438-3
Assunto: RESTABELECIMENTO
Recorrente(s): ELTON CLEITON DA SILVA
Recorrido(s): INSS

Unidade de Origem: AGÊNCIA BELO HORIZONTE-SANTA EFIGÊNIA

Acórdão nº:                 0/2015
Decisão:                      CONHECER DO RECURSO E DAR-LHE PROVIMENTO, POR UNANIMIDADE

21/



08ªJR - Pauta Com Julgamento da Sessão nº 180/2015 de 05/11/2015 às 08:15 hs

Relator(a):                   ROSÁLIA URBANO DE SOUZA
Protocolo:                    36916.000186/2013-54
Documento do INSS:  0602.066.502-3
Assunto: NTEP - NEXO TÉCNICO EPIDEMIOLÓGICO
Recorrente(s): G J DE ALMEIDA SUPERMERCADOS LTDA
Recorrido(s): INSS

Unidade de Origem: AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL CORINTO

Acórdão nº:                 0/2015
Decisão:                      CONHECER DO RECURSO E DAR-LHE PROVIMENTO, POR UNANIMIDADE

5Total de processos nesta
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